
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos arts. 

172, VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que 

encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a presente INDICAÇÃO, para 

disponibilize  a vacina DTPa às gestantes e também para pessoas próximas, como 

companheiros e cuidadores. 

 

A proteção à saúde do recém-nascido começa ainda durante a gestação e se estende ao 

ambiente familiar. A vacina DTPa, que protege contra difteria, tétano e coqueluche é 

recomendada pelas autoridades de saúde não apenas para gestantes, mas também para 

pessoas próximas, como companheiros e cuidadores. 

 

No entanto, atualmente, a rede pública municipal não contempla os(as) companheiros(as) 

das gestantes com essa imunização, o que gera desigualdade no acesso e obriga muitas 

famílias a recorrerem ao setor privado para garantir essa proteção, quando têm condições 

financeiras para isso. 

 

Garantir essa vacina é uma medida de saúde pública que fortalece a prevenção, reduz riscos 

à saúde do bebê e amplia o cuidado integral às famílias. 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no art. 66 

da Lei Orgânica do Município. 

 

Casa de Leis Attilio Vivacqua, 23 de junho de 2025. 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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